
ANEXO 1 - ANÁLISE DE FUNDOS DE INVESTIMENTO1  
(A ser anexado ao Atestado de Credenciamento da Instituição Administradora e Gestora do Fundo de Investimento e 

atualizado quando da alocação) 

Nome Fundo 
RIO BRAVO PROTEÇÃO PORTFÓLIO FUNDO DE INVESTIMENTO 
FINANCEIRO MULTIMERCADO - RESPONSABILIDADE LIMITADA.  

CNPJ: 55.274.339/0001-78 

Administrador BEM DTVM Ltda. 
Nº Termo 
Cred. 

001/2021 CNPJ: 00.066.670/0001-00 

Gestor Rio Bravo Investimentos Ltda. 
Nº Termo 
Cred. 

001/2021 CNPJ: 03.864.607/0001-08 

Custodiante Banco Bradesco S.A. CNPJ: 60.746.948/0001-12 
  

Classificação do Fundo Resolução CMN 4.963/2021 

 Art. 7º, I, “a”  Art. 8º, I 

 Art. 7º, I,“b”   Art. 8º, II 

 Art. 7º, I, “c”  Art. 8º, III 

 Art. 7º, II  Art. 9º, I 

 Art. 7º, III, “a”  Art. 9º, II 

 Art. 7º, III,“b”  Art. 9º, III 

 Art. 7º, IV x Art. 10º, I   

 Art. 7º, V, “a”  Art. 10º, II 

 Art. 7º, V, “b”  Art. 10º, III 

 Art. 7º, V, “c”  Art. 11º 

Identificação dos documentos analisados 
referentes ao Fundo: 

Data do doc. 
Página na internet em que o documento foi 

consultado ou disponibilizado pela instituição 

1. Questionário Padrão Due Diligence para 
Fundo de Investimento – Seção 2 da ANBIMA  

Maio 2024 Em anexo 

2. Regulamento Maio 2024 Em anexo 

3. Lâmina de Informações essenciais N.A. Ainda não disponível 

4. Formulário de informações complementares N.A. Não disponível 

5. Perfil Mensal N.A. Ainda não disponível 

6. Demonstração de Desempenho N.A. Fundo recém-lançado 

7. Relatórios de Rating N.A. N.A. 

8. Demonstrações Contábeis N.A. Fundo recém-lançado 
 

II.5 - Forma de Distribuição do Fundo (art. 104, da Portaria MPS nº 1.467/2022) 

  Nome/Razão Social do distribuidor: PRIVATIZA Agentes Autônomos de Investimentos 

CPF/CNPJ: 72.600.026/0001-81 

Informações sobre a Política de 
Distribuição: 

A distribuição de cotas e a escrituração da emissão e resgate de cotas são 
realizadas pela Rio Bravo DTVM, Bradesco DTVM e PRIVATIZA Investimentos. 
Não há taxas nem tarifas inerentes ao processo de distribuição que não 
estejam contempladas na taxa de administração 

 

Resumo das informações do Fundo de Investimento  

Data de Constituição: 03/06/2024 
Data de Início das 
Atividades: 

03/06/2024 

Índice de referência/objetivo de rentabilidade: 

 
1 Este formulário tem por objetivo colher informações para a análise do credenciamento de instituições pelos 
Regimes Próprios de Previdência Social (RPPS). Não representa garantia ou compromisso de alocação de 
recursos sob a gestão ou administração da instituição, devendo o RPPS, ao efetuar a aplicação de recursos, 
certificar-se da observância das condições de segurança, rentabilidade, solvência, liquidez, motivação, 
adequação à natureza de suas obrigações e transparência e os requisitos e limites previstos na Resolução do 
CMN, a aderência à Politica Anual de Investimentos e ao perfil das obrigações presentes e futuras do RPPS. 



 

 

Política de Investimentos 
do Fundo 

O fundo tem por objetivo buscar retorno aos seus Cotistas através de investimentos 
em diversas classes de ativos financeiros disponíveis nos mercados de renda fixa, 
renda variável, cambial e derivativos, negociados nos mercados interno e externo, 
sem o compromisso de concentração em nenhuma classe específica. De acordo com 
seu objetivo de investimento, a Classe não possui compromisso de concentração em 
nenhum fator de risco específico, sendo assim, poderá incorrer nos fatores de risco 
associados à sua política de investimentos, com proteção do capital investido durante 
a vigência da “OPERAÇÃO ESTRUTURADA”. A “OPERAÇÃO ESTRUTURADA” é uma 
operação constituída por derivativos vinculados ao S&P 500, IBOVESPA e com 
exposição a taxa de juros pré-fixadas, pós fixadas e indexadas a índices de preço 
devidamente negociados em bolsa de valores ou balcão organizado.  

Público-alvo: 

Investidores pessoas físicas e jurídicas em geral, inclusive Regimes Próprios de 
Previdência Social, doravante designados Cotistas, sendo regido pelas normas da 
Comissão de Valores Mobiliários - CVM aplicáveis aos Fundos de Investimentos e pela 
Resolução do Conselho Monetário Nacional no 4.963 de 25.11.2021 (“Res. CMN 
4.963/21”). 

Condições de 
Investimento (Prazos/ 
Condições para resgate)  

Prazo de Duração do Fundo  Prazo indeterminado de 
duração. 

Prazo de Carência (dias) O fundo terá prazo de 
carência para resgate de até 
25 (vinte e cinco) meses 
contados a partir do dia útil 
anterior ao início da 
“operação estruturada” 
(“Período de Carência”). 

Prazo para Conversão de Cotas (dias) D+1 (após período de 
carência). 

Prazo para Pagamento dos Resgates (dias) D+2 (dia útil subsequente à 
data de conversão). 

Prazo Total (dias) D+3 (após período de 
carência). 

Condições de 
Investimento 

(Custos/Taxas) 

Taxa de entrada (%) N.A. 

Taxa de saída (%) N.A. 

Taxa de administração (%) 1,20% a.a. 

Taxa de Performance 
Índice de referencia Frequência Linha-d`água 

N.A. N.A. N.A. 

Aderência do Fundo aos 
quesitos estabelecidos 
na Resolução do CMN 
relativos, dentre outros, 
aos gestores e 
administradores do 
fundo, aos ativos de 
crédito privado que 
compõem sua carteira 

O Fundo é administrado pela BEM DTVM, empresa parte do conglomerado prudencial 
do Banco Bradesco, instituição habilitada pela SPREV para receber aportes dos RPPS. 

Alterações ocorridas 
relativas às instituições 
administradoras e 
gestoras do fundo:  

N.A. 

Análise de fatos 
relevantes divulgados: 

N.A. 

Análise da aderência do 
fundo ao perfil da 
carteira do RPPS e à sua 

O Fundo possui como estratégia principal permitir exposição do RPPS a estratégias de 
renda fixa e renda variável, com preservação do capital investido. A aderência do fundo 
à política de investimento do RPPS de Toledo se dá pois, como investidor com horizonte 



 

 

Política de 
Investimentos: 

de investimento de longo prazo e objetivo de retorno superior à inflação, se faz 
necessária diversificar a carteira como forma de buscar retorno superior ao objetivo 
estipulado. 

Principais riscos 
associados ao Fundo: 

Risco de mercado resultante da variação do IBOVESPA, S&P, juros prefixados e 
indexados a índice de preços. 

Histórico de Rentabilidade do Fundo 

Ano 
Nº de 

Cotistas 

Patrimônio 
Líquido 

(R$) 

Valor da 
Cota do Fundo 

(R$) 

Rentabilidade 
(%) 

Variação % 
do índice de 
referência 

Contribuição em relação ao 
índice de referência/ ou 

Desempenho do fundo como % 
do índice de referência 

2023 N.A. N.A. N.A. N.A. N.A. N.A. 

2022 N.A. N.A. N.A. N.A. N.A. N.A. 
2021 N.A. N.A. N.A. N.A. N.A. N.A. 
2020 N.A. N.A. N.A. N.A. N.A. N.A. 
2019 N.A. N.A. N.A. N.A. N.A. N.A. 

 

 Análise da Carteira do Fundo de Investimento 

Composição da 
carteira (atual) 

Espécie de ativos % do PL 

N.A. N.A. 

  

  

  

  
 

Caso o Fundo 
aplique em cotas 
de outros Fundos 
de Investimento 

CNPJ Fundo(s)  Classificação Resolução CMN % do PL 

1. N.A. N.A. N.A. 

2.   

3.   

.....   

Maiores emissores 
de títulos de 
crédito privado em 
estoque do Fundo 

Emissor (CPF/CNPJ) Tipo de Emissor % do PL 

N.A. N.A. N.A. 

   

   

   

   

Carteira do Fundo é aderente à Política de 
Investimentos estabelecida em seu regulamento e 
com a classificação na Resolução CMN  

Sim 

Prazo médio da carteira de títulos do Fundo (em 
meses (30) dias) 

O Administrador e o Gestor buscarão manter composição de 
carteira do Fundo adequada à regra tributária vigente, evitando 
modificações que impliquem em alteração do tratamento 
tributário do Fundo e dos cotistas. Dessa forma, buscarão 
manter carteira de títulos com prazo médio superior a 12 meses 
calculado conforme metodologia de cálculo do prazo médio 
regulamentada pela Secretaria da Receita Federal, ou aplicar em 
cotas de Fundos de Investimento que possibilitem a 
caracterização do Fundo como Fundo de Investimento de Longo 
Prazo para fins tributários, não havendo, no entanto, garantia de 
manutenção da carteira do Fundo classificada como longo prazo. 

Compatibilidade do Fundo com as obrigações 
presentes e futuras do RPPS 

Sim, porém, não a necessidade de Atestado de compatibilidade 
em razão do prazo curto da carência e/ou resgate. 
Conforme definido em seu regulamento, a política de 
investimentos do Fundo é aderente aos regimes próprios de 



 

 

previdência social. Além disso, as condições e parâmetros 
foram definidas levando em consideração os objetivos, 
vedações e horizonte de investimento dos RPPS. 

Nota de Risco de 
Crédito 

Agência de risco Nota 

N.A. N.A. 
 

Análise conclusiva e 
comparativa com 

outros fundos: 

O fundo possui parâmetros e condições notadamente melhores que os demais fundos com 
estratégias parecidas, trazendo de forma inovadora o conceito de asset allocation. Atende 
os critérios de credenciamento exigidos pelo FAPES/TOLEDOPREV, sendo o credenciamento 
aprovada pelo comitê de investimentos. 

Comentários 
Adicionais 

Fundo novo com início em 03/06/2024. Dessa forma, a análise em relação ao 
enquadramento foi feita com base no Regulamento do fundo, pois não há investimentos 
realizados pelo gestor nessa data. 

 

Declaro que tenho conhecimento dos aspectos que caracterizam este Fundo de Investimento, em 

relação ao conteúdo de seu Regulamento e de fatos relevantes que possam contribuir para seu 

desempenho, além de sua compatibilidade ao perfil da carteira e à Política de Investimentos do RPPS. 

Data: 11/06/2024 

Responsáveis pela Análise: Cargo CPF Assinatura 

 
JALDIR ANHOLETO 

 

Presidente do 
Conselho Fiscal 

702.494.239-87 
 

LEANDRO MARCELO LUDVIG 
Presidente do 
Conselho de 

Administração 
061.448.469-30 

 

WILMAR DA SILVA 
Membro do Comitê 

de Investimentos 
525.047.949-91 

 

ROSELI FABRIS DALLA COSTA 
Coordenadora do 

TOLEDOPREV 
627.600.339-53 

 

TATIANE MENDES BERTO DA 
SILVA 

Membro do Comitê 
de Investimentos 

039.351.739-03 
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